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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER
EDITAL Nº 010/2023 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – P.S.S. Nº 001-2022

 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO PARA COMPOR O CADASTRO 
DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS: PROFESSORES E EDUCADOR FÍSICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 

DESCLASSIFICAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições e nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, com fundamento nas Leis Complementares 
nº 003/2001, 018/2011, 020/2012 e 55/2021, torna pública a desclassificação dos(as) candidatos(as) abaixo 
relacionados(as), convocados(as) por meio do edital 002/2023, por não terem atendido as normas do edital de abertura 
nº 001/2022 do P.S.S. 001/2022: 
Professor de Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e/ou EJA 

Classificação Candidato Pontuação Desclassificado 
31 Juciele Rocha Sobreira El Abed 35 Item 9.1.1 
33 José Henrique Pereira Souza 35 Item 9.1.1 
34 Claudia Alves da Silva Maggri 35 Item 9.1.1 
35 Alex Júnior Gonçalves da Silva 35 Item 9.1.1 
36 Cibele Carina Duarte 35 Item 9.1.1 
37 Mariana Senhorini 35 Item 9.1.1 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Batayporã-MS, 14 de fevereiro de 2023. 

_________________________________________ 
Fernanda Scarlat Martins 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 

Matéria enviada por Letícia Maria Breguedo de Luna 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER
EDITAL Nº 016/2023 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – P.S.S. Nº 004-2022

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO PARA COMPOR O CADASTRO 
DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS: DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
- SECEL 

CONVOCAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições e nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, com fundamento nas Leis Complementares 
nº 003/2001, 018/2011, 020/2012 e 55/2021, tendo em vista a publicação da homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 004/2022, resolve: 
Art. 1º - Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado, constantes no 
anexo único deste edital, para apresentação da documentação comprobatória, em conformidade ao edital nº 001/2022 
do P.S.S 004/2022 e posterior contratação, à comparecerem no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Batayporã/
MS (RH) e posteriormente à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Batayporã-
MS, localizada à Rua Levino Lopes da Silva, 1243, até o dia 15/02/2023, das 7h às 12h, munidos(as) da seguinte 
documentação em vias originais e cópias (fica a critério do RH a exigência de outros documentos não solicitados 
abaixo): 
I – Comprovante de escolaridade exigido para o cargo; 
II – Certificado/Diploma de pós-graduação lato e stricto sensu, caso possua (devidamente registrado pelo órgão 
competente), para os cargos de nível superior. 
IV – Documentos Pessoais: 
3. RG; 
4. CPF; 
5. Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral; 
6. PIS/PASEP; 
7. Carteira de trabalho e previdência social – CTPS (cópia das páginas da foto e frente e verso); 
8. Certidão de nascimento ou casamento; 
9. Certidão de nascimento dos filhos, quando dependentes; 
10. Reservista, se do sexo masculino; 
11. Comprovante de residência; 
1. Dados bancários de uma agência do Banco do Brasil. 
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V – Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública; 
VI – Certidão de antecedentes criminais estadual (site www.tjms.jus.br); 
VII - Certidão de antecedentes criminais federal emitida pelo site: 
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao 
VIII – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo médico do trabalho, comprovando que o candidato se encontra 
em perfeitas condições de saúde física e mental para o exercício das atividades; 
IX – Declaração de bens e valores; 
Art. 2º – O candidato que não cumprir o estabelecido no art. 1° deste edital será declarado DESCLASSIFICADO e 
perderá automaticamente o direito à contratação. 
Art. 3º – Dúvidas podem ser retiradas pelo telefone (67) 3443-1212 ou na sede da secretaria, o horário de 
expediente é de segunda a sexta-feira, das 7h às 13h. 
Art. 4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Batayporã-MS, 14 de fevereiro de 2023. 
________________________________________ 

Fernanda Scarlat Martins 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 016/2023 do P.S.S. 004/2022 

ATENDENTE DE CRECHE 

23 Sueli da Cruz Bittencourt 3,5 
24 Viviane Cristina de Moura 3,5 

Batayporã-MS, 14 de fevereiro de 2023. 
_________________________________________ 

Fernanda Scarlat Martins 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 
Matéria enviada por Letícia Maria Breguedo de Luna 

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 122/2022 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE BATAYPORÃ-MS, em cumprimento as obrigações do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução TCE-MS nº 88/2018, resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 
122/2022, celebrado com a empresa R.F. DE ARRUDA , inscrita no CNPJ nº 34.824.913/0001-44. 
OBJETO: Encerramento do contrato por motivo de fim de sua vigência. 

DATA: 01 de fevereiro de 2023. 

Fernanda Scarlat Martins                              
Secretária Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Matéria enviada por Sabrina Amorim Araujo 

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 039/2022 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE BATAYPORÃ-MS, em cumprimento as obrigações do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução TCE-MS nº 88/2018, resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 
039/2022, celebrado com o sr. ALEXANDRE HIDEAKI IMADA inscrito no CPF nº 119.794.358-71. 
OBJETO: Encerramento do contrato por motivo de fim de sua vigência em 29/10/2022. 

DATA: 31 de outubro de 2022 

GABRIEL BOFFO DA ROCHA     
Secretário Mun. Adm. Finanças e Planejamento 

Matéria enviada por Sabrina Amorim Araujo 

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 041/2022 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE BATAYPORÃ-MS, em cumprimento as obrigações do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução TCE-MS nº 88/2018, resolve registrar o encerramento do CONTRATO 
Nº 041/2022, celebrado com a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 


